
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA 

PROJETO DE LEI N°33/2018 

"Dá nova redação a dispositivos da Lei n° 6.728, de 19 
de junho de 2017, que estabelece a política municipal de 
incentivo ao uso de veículos impulsionados a energia 
elétrica ou a hidrogênio, e dá outras providências". 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - O caput do artigo 3° e o artigo 4° da Lei n° 6.728, de 
19 de junho de 2017, que estabelece a política municipal de incentivo ao uso 
de veículos impulsionados a energia elétrica ou a hidrogênio, e dá outras 
providências, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° - O incentivo ao uso dos veículos descritos 170 artigo 
anterior será conferido mediante crédito, em favor do 
proprietário ou arrendatário mercantil, de valor equivalente à 
quota-parte do IPVA - Imposto Sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores repassada ao Município em função da 
tributação incidente sobre o veículo, observados os 
seguintes limites: 

"(NR) 

"Art. 4° - A Secretaria Municipal da Fazenda editará as 
normas complementares necessárias ao cumprimento do 
disposto nesta lei, bem como disporá sobre os casos 
omissos." (NR) 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 04 de julho de 
2018, 188° de elevação à categoria de freguesia. 

NILSON ALCIDES, A PAR 
PREFEITO 
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PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA 

MENSAGEM LEGISLATIVA N°3012018 

Indaiatuba, aos 04 de julho de 2018 

Exmo. Sr. Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar por intermédio de Vossa Excelência, a essa Egrégia 
Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n° .39/2018, que "Dá nova redação a 
dispositivos da Lei n° 6.728 de 19 de junho de 2017, que estabelece a política 
municipal de incentivo ao uso de veículos impulsionados a energia elétrica ou 
a hidrogênio, e dá outras providências", a fim de que o mesmo seja submetido à 
apreciação desse Legislativo. 

A presente propositura em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal da 
Fazenda, formulada no Processo Administrativo n° 17.024/2018, altera o caput do 
artigo 3° e o artigo 4° da Lei n° 6.728 de 19 de junho de 2017, que estabelece a 
política municipal de incentivo ao uso de veículos impulsionados a energia elétrica 
ou a hidrogênio. 

Em relação ao capul do artigo 3°, busca-se adequar a redação do dispositivo, na 
medida em que não há, efetivamente, devolução da receita tributária do IPVA, em 
parte vinculada às despesas com educação e saúde, mas de crédito 
correspondente ao valor da quota-parte do imposto pertencente ao Município. 

Quanto ao artigo 4°, verificou-se a inconveniência de divulgação de edital com a 
listagem dos modelos e o procedimento para usufruir o benefício, vez que os 
critérios objetivos de identificação dos veículos já se encontram definidos na própria 
lei, propondo-se, ainda, a regulamentação dos procedimentos mediante normas da 
Secretaria Municipal da Fazenda. 

Justificando assim a propositura em apreço, submeto-a à necessária apreciação 
desse Legislativo, solicitando sua aprovação dentro do prazo de 45 dias, nos 
termos do § 2° do artigo 64 da Constituição Federal e do artigo 46 da Lei Orgânica 
do Município de Indaiatuba, por tratar-se de matéria de natureza urgente. 

Atenciosamente, 

c . 

NILSON ALCIDES GAt/  
PREFEITO 

EXMO. SR. 
HÉLIO ALVES RIBEIRO 
D.D. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
INDAIATUBA/SP  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA 

Of. ATL n°3912018 

Indaiatuba, aos 04 de julho de 2018 

Exmo. Sr. Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de V. Exa., a essa Egrégia 
Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei no 39)12018, que "Dá nova 
redação a dispositivos da Lei n° 6.728 de 19 de junho de 2017, que 
estabelece a política municipal de incentivo ao uso de veículos 
impulsionados a energia elétrica ou a hidrogênio, e dá outras 
providências", a fim de que o mesmo possa ser submetido à necessária 
apreciação desse Legislativo. 

Sem mais, renovo a V. Exa. e aos demais Edis que compõem essa seleta 
Casa de Leis meus agradecimentos, a par com os protestos de apreço e 
consideração. 

Atenciosamente, 

-c . - 
NILSON ALCIDES G SPAR 
PREFEITO 

EXMO. SR. 
HÉLIO ALVES RIBEIRO 
D.D. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
INDAIATUBA/SP  
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